
INDICAÇÃO Nº 
3368
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça que determine estudos visando a elaboração de proposição isentando os contribuintes, de comprovada baixa renda, das custas judiciais nas ações de execução fiscal em que figurem como executados.

JUSTIFICATIVA

Atualmente as custas judiciais em processos de execução fiscal chegam a R$ 96,85, o que equivale a 5 UFESPs. 

Em muitos casos é comum as prefeituras e outros órgãos da administração pública concederem anistia de multas e juros, bem como o parcelamento de débitos, inclusive os ajuizados. 

Muitos desses acordos são feitos com cidadãos de comprovada baixa renda e, sendo assim, essas pessoas dificilmente conseguem arcar com as custas judiciais. Não sendo essas custas devidamente pagas, tem-se como resultado a permanência de um título executivo em favor da Fazenda Pública, o que implica na inscrição dos nomes desses contribuintes na dívida ativa.

Assim sendo, além da boa vontade dos poderes executivos em beneficiar, através de anistias e parcelamentos, os contribuintes de baixa renda, mister se faz que a Justiça também colabore viabilizando a isenção das custas judiciais nestes casos específicos.  

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi
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